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Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2012.

Ref.: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Débitos Salariais – Esclarecimentos.
Prezados Mantenedores,
Informamos que a Certidão Trabalhista de Débitos Trabalhistas, em vigor desde o dia 4 de janeiro de 2012, não se confunde com a Certidão de Débitos Salariais, sendo certo que são documentos diferentes e com finalidades distintas.

A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, regulada pelo art. 642-A da CLT, diz respeito ao judiciário (órgão judicial) - Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho e é necessária para a participação das empresas em licitações públicas e incentivos fiscais e pode ser obtida em qualquer site da Justiça do Trabalho ou através do endereço: http://www.tst.jus/certidao.
Já a Certidão Negativa de Débitos Salariais é expedida pelas das Delegacias Regionais do Trabalho (órgão administrativo) e demanda a apresentação de documentação específica para tal finalidade para que seja confeccionada, sendo certo que apenas é exigida das empresas quando demandadas em fiscalizações de rotina do Ministério do Trabalho ou no caso de concorrência pública que a exija.
O Ministério do Trabalho lista os documentos necessários para a obtenção da Certidão Negativa de débitos salariais no seguinte endereço eletrônico: 

http://portal.mte.gov.br/delegacias/pr/certidao-negativa-de-debitos-salariais-1.htm
Contudo, as Delegacias por vezes exigem vários outros documentos não listados, a exemplo de Convenções Coletivas, rescisões contratuais dos últimos três meses, livros de registro de empregados, entre outros. 

Vislumbrando assegurar a regularidade trabalhista da instituição, é recomendável que a mantenedora exija até mesmo das empresas terceirizadas (em geral fazem o serviço de vigilância, conservação e limpeza), tanto a Certidão Negativa Débitos Salariais, expedida pelos órgãos do Ministério do Trabalho, quanto a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, durante o contrato, pois dessa forma se comprova a idoneidade financeira da prestadora de serviços, minimizando o risco de passivo trabalhista indireto (subsidiário).
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